
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 

LEI Nº 532 

De '05 de M3rço de 1.985 

Dispõe so~re alteraçâo d~ denominaç§o de 

loteamento da sede do Município. 

o PREFEITO DJ.MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIEN 

SE, EstadJ de S§o Paulo, de acordo com o ~ue aprovou a Câma

ra Municipal, em sess§o Drdinária do dia 25 de fevereiro do 

corrente ano, promulga a seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica o Executivo Municipal a~to

rizado a alterar, através d2 decreto, a denominação do lotea 

m:=nto "Jardim Ponte Altal!. 

Artigo 2º 
de sua publicação. 

Esta lei entra em vigor, na data 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

Prefeitura da M~nicípio de Américo Brasiliense, aos 05 dias 

do mês de M3rço de 1.985(hum mil novecentos e oitenta e cin

c o) . 

Prefeito M~nicipal 

Publicada no Setor de Aj~inistraç§o d3 a Municipal. 

JOSÉ 
Gabinete 


